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ATA DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS REFERENTES A 
TOMADA DE PREÇOS 21/2020 DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMAS NA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL LUIZ 
BADALOTTI, LOCALIZADA NA RUA FULGÊNCIO MIGUEL COFFY, Nº 680, BAIRRO 
ATLÂNTICO, EM ERECHIM/RS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, COM RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO UNIÃO. Às onze horas do dia 
vinte e oito de janeiro de dois mil e vinte e um na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Erechim/RS, situada na Avenida Farrapos, n° 509, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 309/2021, estando presentes os 
membros Letícia dos Santos Prataviera, Fernanda Aline Parolin, Rochele Dall” Azen 
Toso e Giovanni Fontana, com o auxílio e análise prestada pelo Gestor Contratual 
Uilian Rossi Prates, para análise e classificação das propostas financeiras das 
empresas habilitadas no certame para a prestação dos serviços, que apresentaram os 
seguintes valores: 1ª) MARCOS BRITO – ME, sendo R$ 300.173,40 de material e R$ 
196.338,74 de mão de obra, perfazendo o valor global de R$ 496.512,14; 2ª) 
CONSTRUTORA VISTA ALEGRE LTDA, sendo R$ 297.266,72 de material, e R$ 
216.281,31 de mão de obra, perfazendo o valor global de R$ 513.548,03; 3ª) BOA 
OBRA CONSTRUTORA EIRELI, sendo R$ 315.787,74 de material, e R$ 218.945,91 
de mão de obra, perfazendo o valor global de R$ 534.733.65; 4ª) TAIS HARDK 
RIBEIRO EIRELI, sendo R$ 350.989,23 de material, e R$ 185.990,51 de mão de obra, 
perfazendo o valor global de R$ 536.979,74; 5ª) REFERÊNCIA SERVIÇOS DE 
OBRAS E SINALIZAÇÕES EIRELI,  sendo R$ 357.817,50 de material, e R$ 
248.116,24 de mão de obra, perfazendo o valor global de R$ 605.933,74 e 6ª) 
MIRANPEDRAS COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP, sendo 
R$ 465.200.56 de material, e R$ 248.116,24 de mão de obra, perfazendo o valor global 
de R$ 713.316,80. Contudo, ressalta-se que, conforme conferência das propostas 
realizada pelo Gestor Contratual, foram encontradas algumas inconsistências, que 
resultaram na desclassificação das empresas abaixo, de acordo com motivações a 
seguir: MARCOS BRITO – ME não apresentou as composições dos itens orçados. Ainda, foi 
observado que a empresa apresentou valor unitário acima da planilha orçamentária (P.O. 
Anexo III), no item 1.1.2 da planilha, porém no edital prevê a desclassificação da empresa que 
apresentar valor unitário acima da planilha orçamentária conforme item 7.2.6 do edital. 
CONSTRUTORA VISTA ALEGRE LTDA não apresentou as composições dos itens 
orçados. Ainda, foi observado que a empresa apresentou valores unitários acima da planilha 
orçamentária (P.O. Anexo III), nos itens, 2.8, 2.14 e 4.10 da planilha, porém no edital prevê a 
desclassificação da empresa que apresentar valor unitário acima da planilha orçamentária 
conforme item 7.2.6 do edital. TAIS HARDK RIBEIRO EIRELI na planilha de cronograma 
existe uma diferença de alguns centavos em relação ao preço global, portanto deveria 
apresentar novo cronograma compatível ao valor apresentado no orçamento. A empresa 
apresentou as composições dos itens orçados, porém os valores do orçamento não fecham 
com os valores da planilha da empresa. Ainda, foi observado que a empresa apresentou valor 
unitário acima da planilha orçamentária (P.O. Anexo III), nos itens 2.15, 2.18, 6.2.1 e 9.2.1 da 
planilha, porém no edital prevê a desclassificação da empresa que apresentar valor unitário 
acima da planilha orçamentária conforme item 7.2.6 do edital. MIRANPEDRAS COMÉRCIO 
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA apresentou valor global da obra superior ao do Preço 
Orçado (P.O.) estabelecido em Edital, o qual prevê a desclassificação da proposta da empresa 
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neste caso, conforme item 7.2.5. Ainda, segundo conferência do Gestor Contratual, restaram 
classificadas na seguinte ordem as Empresas: 1º) BOA OBRA CONSTRUTORA EIRELI, com 
o valor global de R$ 534.733.65, sendo R$ 315.787,74 de material, e R$ 218.945,91 
de mão de obra, e 2º) REFERÊNCIA SERVIÇOS DE OBRAS E SINALIZAÇÕES LTDA, com 
o valor global de R$ 605.933,74, sendo R$ 357.817,50 de material, e R$ 248.116,24 
de mão de obra. Abre-se o prazo previsto no art. 109, inciso I, “a”, da Lei Federal 
8.666/93. Nada mais havendo a tratar, eu Letícia dos Santos Prataviera, redigi a 
presente Ata que, após lida e aprovada, vai assinada pelos presentes. 


